
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES, VEREADOR DELEGADO LEANDRO PIQUET.  

 
O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente:  

 
INDICAÇÃO 

 
Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, 

promova a “CAPACITAÇÃO, VIA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA TODOS OS 
INTERESSADOS EM APRENDEREM OS PROCEDIMENTOS DE PRIMEIROS 
SOCORROS EM CASOS DE ENGASGAMENTO E ASPIRAÇÃO DE CORPO 
ESTRANHO POR RECÉM-NASCIDOS E CRIANÇAS”. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação visa que o Poder Público Municipal, por meio 

da Secretaria de Saúde, preste orientações sobre o atendimento para primeiros 
socorros em caso de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de 
morte súbita de recém-nascidos, onde todos os pais e/ou responsáveis pelos recém-
nascidos são comunicados sobre a existência e disponibilidade da orientação para 
primeiros socorros durante o acompanhamento pré-natal da gestante.  

Contudo, devemos considerar que as crianças pequenas também 
não possuem total controle sobre seus processos corporais. Por isso, mostra-se 
necessário o conhecimento dos responsáveis sobre as técnicas essenciais para 
prestar os primeiros socorros para evitar os casos de asfixia ou a passagem de 
alimento para o sistema respiratório.  

Assim, a Administração Municipal providenciará a capacitação para 
todos os interessados que queiram aprender os procedimentos do primeiro 
atendimento à criança nas situações de emergência domiciliar, embasado em 
treinamento prévio, para que possam executar os protocolos até o acionamento da 
emergência para o transporte ao hospital. 

 
Assim sendo, considerando a relevância da iniciativa, solicito a 

resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, 
no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 
Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico. 
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LEONARDO MONJARDIM 
Vereador - Patriota 
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